
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.s 278, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: Altera redação de parágrafo específico do Decreto

238/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, resolve e DECRETA:

Art. I9 Fica alterado o §2?, Inciso III do artigo 95, do Decreto 
Municipal n? 238, de 12 de setembro de 2022, que passa a ter a seguinte redação:

"§ 2o compõe a região 022-Toledo, de acordo com o IBGE os municípios 
de Assis Chateaubriand, Diamante do Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, 
Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova 
Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, 
São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi."

Art. 25 As demais considerações do Decreto 238/2022 permanecem
inalteradas.

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de outubro de 2022.
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